NOTA DE ESCLARECIMENTO
O Escritório Lindenmeyer Advocacia & Associados S/S esclarece aos servidores públicos federais que os valores de precatórios com previsão para pagamento a partir de 2010 estão todos “bloqueados” por ordem do Poder Judiciário. Nos dia 13/04/2010 os advogados Halley Lino de Souza e Leandro de Azevedo Bemvenuti estiveram reunidos com as Direções da primeira e a segunda vara do Rio Grande, onde obtiveram como informação a manutenção do bloqueio até que fosse analisado processo a processo para posterior liberação.

Enfatizamos que mesmo havendo a informação no site do TRF-4 que os valores estariam depositados, os mesmos não estão disponíveis e dependem “exclusivamente” da liberação a ser realizada pelos juízes federais.

Por fim, destacamos que todos os esforços possíveis no sentido de acompanhar a liberação dos recursos estão sendo feitos pelo Escritório, mas só informaremos a liberação para as entidades representativas dos servidores quando esta posição for respaldada pelo Poder Judiciário.
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